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Decreto nº 001/2026, de 05 de janeiro de 2026. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da 

Equipe Coordenadora e Articuladora 

do Programa AlimenTO e dá outras 

providências” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais e considerando o disposto na Lei nº 4.927, de 19 de dezembro de 

2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica designada a Equipe Coordenadora e Articuladora do Programa 

AlimenTO, com a finalidade de planejar, executar e monitorar as ações de segurança 

alimentar e nutricional destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade composta 

pelos seguintes membros: 

 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;  

• Raimunda Nonata Rodrigues da Cunha; 

 

 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Ana Clara Macedo da Conceição 
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Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Sustentável; 

• Wesley Batista Pinheiro Silva 

 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada 

todas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, aos 05 

dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 

 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 
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